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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PAR 

CÂMAPA t',11.iNiCiPAL DE JEQUIÉ 
APRCivADO O PARECER 

Unanimidade 
Votos Votos a Favor 

Sala das Sesst • -?rhP9---

"--. N TE 

Trata-se do Projeto de Decreto 06/2025 de niciativa do nobre edil Bui Bulhõesa. onde 

Concede Titulo de Cidadão Jequieense ao Sr. Marcos Adriano Silva Ledo. Ao verificarmos 

tudo o que foi exposto e sendo o mesmo legal e constitucional, opinamos oela sua 

aprovação, colocando o mesmo a apreciação do plenário. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 06 de maio de 2025. 
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